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REMESSA  OFICIAL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  SENTENÇA  DE
IMPROCEDÊNCIA.  DEMANDA  REGIDA  POR  LEI
ESPECÍFICA (Nº 8.429/92) QUE NÃO CONTEMPLA O
REEXAME  NECESSÁRIO.  INAPLICABILIDADE
SUBSIDIÁRIA  DA  NORMA  QUE  REGE  A  AÇÃO
POPULAR.  ENTENDIMENTO  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NÃO CONHECIMENTO DO
REEXAME NECESSÁRIO.  

-  “ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ESPECIAL.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA. AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIDORES  SEM
PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. DANO AO ERÁRIO.
SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA.  LEI  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  QUE  NÃO
CONTEMPLA  A  APLICAÇÃO  DO  REEXAME
NECESSÁRIO.  NÃO  HÁ  QUE  SE  FALAR  EM
APLICAÇÃO  SUBSIDIÁRIA  DA  LEI  DA  AÇÃO
POPULAR. PARECER DO MPF PELO PROVIMENTO
DO  RECURSO.  RECURSO  ESPECIAL  DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DESPROVIDO.
1.  (…)  2.  Todavia,  a  Ação  de  Improbidade
Administrativa segue um rito próprio e tem objeto
específico,  disciplinado  na  Lei  8.429/92,  e  não
contempla  a  aplicação do reexame necessário  de
sentenças  de  rejeição  a  sua  inicial  ou  de  sua
improcedência, não cabendo, neste caso, analogia,
paralelismo ou outra forma de interpretação, para
importar instituto criado em lei diversa.
3.    A ausência de previsão da remessa de ofício,
nesse caso, não pode ser vista como uma lacuna da
Lei de Improbidade   que   precisa   ser  preenchida,
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razão  pela  qual  não  há  que  se  falar  em  aplicação
subsidiária do  art. 19 da Lei 4.717/65, mormente por ser
o  reexame  necessário  instrumento  de  exceção  no
sistema processual, devendo, portanto, ser interpretado
restritivamente; deve-se  assegurar  ao  Ministério  Público,
nas Ações de Improbidade Administrativa, a prerrogativa de
recorrer  ou  não  das  decisões  nelas  proferidas,  ajuizando
ponderadamente  as  mutantes  circunstâncias  e
conveniências da ação.
4.Parecer  do  MPF  pelo  conhecimento  e  provimento  do
Recurso.
5. Recurso Especial do MINISTÉRIO PÚBLICO desprovido.”
(STJ - RESP 1220667/MG, REL. MINISTRO NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, JULGADO EM 04/09/2014, DJE
20/10/2014) (GRIFEI)

VISTOS.

Trata-se de Reexame Necessário de sentença  que julgou improcedente a

Ação Civil  Pública de Improbidade Administrativa ajuizada pelo  Ministério Público do

Estado da Paraíba em face de Ednacé Alves Silvestre Henrique, prefeita do Município de

Monteiro e Garibaldi  Medeiros Farias,  Diretor  da Zona Rural  da Secretaria de Serviços

Rurais do Município. 

Sem recurso voluntário, conforme certificado às fls. 208. 

Instada a manifestar-se, a Procuradoria de Justiça ofertou parecer opinando pelo

desprovimento do Reexame – fls.212/215. 

É o que importa relatar. 

DECIDO

Conforme visto, trata-se de remessa oficial desafiando decisório de primeiro

grau  prolatado  nos  autos  da  presente  Ação  Civil  Pública  por  Ato  de  Improbidade

Administrativa. 

Pois bem.

Des. José Ricardo Porto
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Embora  o  art.  19  da  Lei  4.717/65  (Lei  da  Ação  Popular)  refira-se

imediatamente a outra modalidade ou espécie acional, entendo que a sua aplicação deve

estender-se às ações civis públicas, diante das funções assemelhadas a que se destinam

- proteção do patrimônio público em sentido lato - e do microssistema processual da tutela

coletiva,  de maneira que as sentenças de improcedência de tais iniciativas devem se

sujeitar indistintamente à remessa necessária.

Todavia,  a Ação Civil  Pública por Ato de Improbidade Administrativa

segue um rito próprio e tem objeto específico, disciplinado na Lei 8.429/92, e não

contempla a aplicação do reexame oficial de sentenças de rejeição a sua inicial ou

de sua improcedência,  não cabendo, neste caso, analogia,  paralelismo ou outra

forma de interpretação, para importar instituto criado em outra norma.

Cumpre consignar que, em julgados anteriores, envolvendo demandas como

a  da  espécie,  este  relator  reconheceu  a  obrigatoriedade  do  recurso  em  comento,

entendendo pela utilização subsidiária da Lei de Ação Popular, conforme vinha decidindo

o Superior Tribunal de Justiça. 

 
Ocorre  que,  o  citado  Pretório,  em  recentes  decisões,  modificou  o  seu

julgamento, passando a considerar que inexiste na Lei de Improbidade previsão acerca da

remessa necessária,  não cabendo, neste caso, a aplicação subsidiária  de lei  diversa,

posicionamento ao qual me acosto. Vejamos: 

“ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ESPECIAL.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO DE
SERVIDORES SEM PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. DANO AO
ERÁRIO.  SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA.  LEI  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA QUE  NÃO  CONTEMPLA A
APLICAÇÃO DO REEXAME NECESSÁRIO. NÃO HÁ QUE SE
FALAR  EM  APLICAÇÃO  SUBSIDIÁRIA  DA  LEI  DA  AÇÃO
POPULAR. PARECER  DO  MPF  PELO  PROVIMENTO  DO
RECURSO.  RECURSO  ESPECIAL  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO
DESPROVIDO.
1. Conheço e reverencio a orientação desta Corte de que o art. 19
da  Lei  4.717/65  (Lei  da  Ação  Popular),  embora  refira-se
imediatamente a outra modalidade ou espécie acional,  tem seu
âmbito de aplicação estendido às ações civis públicas, diante das
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funções assemelhadas a que se destinam - proteção do patrimônio
público em sentido lato - e do microssistema processual da tutela
coletiva, de maneira que as sentenças de improcedência de tais
iniciativas devem se sujeitar indistintamente à remessa necessária
(REsp.1.108.542/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 29.05.2009).
2. Todavia, a Ação de Improbidade Administrativa segue um
rito  próprio  e  tem  objeto  específico,  disciplinado  na  Lei
8.429/92, e não contempla a aplicação do reexame necessário
de  sentenças  de  rejeição  a  sua  inicial  ou  de  sua
improcedência,  não  cabendo,  neste  caso,  analogia,
paralelismo ou  outra  forma de  interpretação,  para  importar
instituto criado em lei diversa.
3.   A ausência de previsão da remessa de ofício, nesse caso,
não pode ser vista como uma lacuna da Lei de Improbidade
que precisa ser preenchida,  razão pela qual  não há que se
falar  em  aplicação  subsidiária  do  art.  19  da  Lei  4.717/65,
mormente  por  ser  o  reexame  necessário  instrumento  de
exceção  no  sistema  processual,  devendo,  portanto,  ser
interpretado  restritivamente; deve-se  assegurar  ao  Ministério
Público, nas Ações de Improbidade Administrativa, a prerrogativa
de  recorrer  ou  não  das  decisões  nelas  proferidas,  ajuizando
ponderadamente as mutantes circunstâncias e conveniências da
ação.
4.   Parecer do MPF pelo conhecimento e provimento do Recurso.
5.   Recurso Especial do MINISTÉRIO PÚBLICO desprovido.”
(STJ  -  REsp  1220667/MG,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES
MAIA FILHO,  PRIMEIRA TURMA,  julgado  em  04/09/2014,  DJe
20/10/2014) (grifei)

A jurisprudência pátria não destoa:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  REMESSA  NECESSÁRIA.  APLICAÇÃO
ANALÓGICA  DO  ART.  19  DA  LEI  Nº  4.717/65.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO RETIDO. AUSÊNCIA DE PEDIDO
EXPRESSO  DE  APRECIAÇÃO,  EM  SEDE  DE  RAZÕES
RECURSAIS.  NÃO  CONHECIMENTO.  INDEFERIMENTO  DE
PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE DA PROVA, À LUZ DOS
DEMAIS ELEMENTOS DE PROVA.  NULIDADE PROCESSUAL
NÃO  CONFIGURADA.  DESCUMPRIMENTO  DA  LEI  DE
RESPONSABILIDADE  FISCAL.  INOBSERVÂNCIA  DO  LIMITE
DE  GASTOS  COM  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS.  VIOLAÇÃO
AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ELEMENTO
SUBJETIVO.  COMPROVAÇÃO.  CIRCUSTÂNCIAS
PERIFÉRICAS  DO  CASO  CONCRETO.  DOSIMETRIA  DAS
PENAS.  AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO  AO  ERÁRIO  E  DE
PROVEITO  PATRIMONIAL.  PROPORCIONALIDADE.
APLICAÇÃO  ISOLADA  DA  PENALIDADE  DE  MULTA  CIVIL.
POSSIBILIDADE.  RECURSO  PROVIDO.  SENTENÇA
REFORMADA. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça,  a ausência de previsão da remessa de
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ofício na Lei nº 8.429/92 "não pode ser vista como uma lacuna
da  Lei  de  Improbidade  que  precisa  ser  preenchida,  (...)
mormente por se tratar o reexame necessário instrumento de
exceção  no  sistema  processual,  devendo,  portanto,  ser
interpretado  restritivamente"  (RESP  1220667/MG,  Rel.
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 04/09/2014, DJe 20/10/2014).  2. Nos termos do art.
523 do CPC de 1973, o conhecimento do agravo retido encontra-
se  condicionado  à  existência  de  requerimento  expresso  do
agravante, nas razões ou na resposta da apelação. Ausente tal
requerimento,  o  agravo  retido  não  deve  ser  conhecido.  3.  Por
expressa previsão legal,  a produção de prova pericial  deve ser
indeferida quando se mostrar desnecessária em vista de outras
provas produzidas. Mostrando-se a perícia despicienda, à luz do
acervo probatório, o indeferimento de sua produção é de rigor. 4.
A Lei de Responsabilidade Fiscal. LRF tem por escopo coibir a
malversação  dos  recursos  estatais,  por  meio  da  instituição  de
regras de planejamento e de controle das despesas públicas. 5.
Dentre as normas que versam acerca das diretrizes aplicáveis aos
gastos  públicos,  destaca-se  aquela  inserta  no  art.  72  da  LRF,
norma de caráter transitório que tinha por escopo limitar os gastos
com serviços de terceiros nos exercícios de 2000 a 2003. 6. O
descumprimento sistemático do dispositivo em comento configura
ato  ímprobo  tipificado  no  art.  11,  I,  da  LIA,  por  violação  aos
princípios da legalidade e responsabilidade.  7.  O administrador
público atua como mero gestor dos bens públicos, e, enquanto tal,
deve  guardar  estrita  observância  aos  preceitos  legais.  8.
Consoante a jurisprudência do STJ, diante da impossibilidade de
se adentrar no campo da psique do agente à época da prática do
ato tipificado como ímprobo, deve-se aferir o dolo do agente com
base nas circunstâncias periféricas do caso concreto, tais quais o
conhecimento  dos  fatos  e  das  consequências,  o  grau  de
discernimento  exigido  para  a  função  exercida  (RESP  n.
827.445/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 2/2/2010, DJ de
8/3/2010).  9.  Diante  da  ausência  de  proveito  patrimonial  e  de
prejuízo ao Erário, e à luz da reprovabilidade da conduta imputada
ao recorrido, a aplicação da pena de multa civil atende as balizas
da  proporcionalidade.  10.  Sentença  reformada.  11.  Recurso
provido.  (TJMG;  APCV  1.0701.08.246784-9/001;  Rel.  Des.
Raimundo Messias Junior; Julg. 05/07/2016; DJEMG 15/07/2016)

REMESSA  NECESSÁRIA.  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  MUNICÍPIO  DE
CARANGOLA. CONTRATAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRA PARA
OPERACIONALIZAÇÃO  DO  ATERRO  SANITÁRIO  LOCAL.
PACTUAÇÃO  DE  TRÊS  AVENÇAS  SUCESSIVAS  SEMPRE
PRECEDIDAS  DE  LICITAÇÃO.  IRREGULAR  ESCOLHA  DA
MODALIDADE  DE  LICITAÇÃO  EM  RELAÇÃO  AO  ÚLTIMO
CONTRATO.  PRONTA  RETIFICAÇÃO.  AUTOTUTELA.
AUMENTO  INJUSTIFICADO  DA  CONTRAPRESTAÇÃO
ACORDADA.  NÃO  OCORRÊNCIA.  MAJORAÇÃO
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DECORRENTE  DE  NOVA  CONTRATAÇÃO.  OMISSÃO  NA
AFERIÇÃO DO EQUIPAMENTO DE MEDIÇÃO DAS HORAS DE
LABOR.  MERA IRREGULARIDADE.  EXCLUSIVA UTILIZAÇÃO
PÚBLICA  DO  EQUIPAMENTO.  INDEVIDA  ASSUNÇÃO  PELA
MUNICIPALIDADE  DA  REMUNERAÇÃO  E  DOS  ENCARGOS
TRABALHISTAS REFERENTES AO OPERADOR DO TRATOR.
NÃO CARACTERIZAÇÃO.  CONTRATOS COM NATUREZA DE
LOCAÇÃO  SEM  FORNECIMENTO  DE  MÃO-DE-OBRA.
AUSÊNCIA  DE  ILEGALIDADE.  RECURSO  PROVIDO.
IMPROCEDÊNCIA  INTEGRAL  DO  PEDIDO  INICIAL.  Embora
configurada  a  irregularidade  na  escolha  da  modalidade  de
licitação (convite) à luz do montante do objeto concorrido (tomada
de preços), a pronta retificação administrativa através do exercício
do  poder  de  autotutela  afasta  o  caráter  ímprobo  da  falha
praticada. A pactuação de novo contrato devidamente precedido
do  correspondente  instrumento  licitatório  afasta  qualquer
ilegalidade  na  contratação  do  serviço  por  preço  diferente  das
primeiras avenças pactuadas. Haja vista que o trator contratado
ficou  submetido  ao  uso  exclusivo  do  Município  contratante,  a
omissão  quanto  à  colheita  cotidiana  dos  dados  de  utilização
lançados  no equipamento  não  deságua  em prejuízo  ao  erário,
representando,  em  consequência,  mera  irregularidade
insuscetível de atrair as reprimendas da Lei de Improbidade. As
nuances concretas da utilização do equipamento evidenciam que
os contratos debatidos tinham natureza jurídica de locação sem
fornecimento  da  mão-de-obra,  não  se  afigurando  ímproba,  em
consequência, a assunção pela municipalidade dos custos com a
remuneração e com os encargos laborais do agente público para
tanto  contratado.  Recurso  provido.  Improcedência  integral  do
pedido inicial.  V.V.:  AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PEDIDO JULGADO
PARCIALMENTE  PROCEDENTE.  REMESSA  NECESSÁRIA.
DESCABIMENTO.  LICITAÇÃO.  CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
BENS. ENCARGOS TRABALHISTAS A CARGO DO MUNICÍPIO.
Lei  DE  LICITAÇÃO.  VIOLAÇÃO.  LESÃO  AO  ERÁRIO.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA CONFIGURADA.  RECURSO
DESPROVIDO. 1. Tratando-se de ação civil pública por ato de
improbidade administrativa julgada parcialmente procedente,
descabe a remessa necessária, por ausência de aplicação do
artigo 19 da Lei nº 4.717/65. Dispondo a Lei de Licitações que os
encargos trabalhistas decorrentes da execução do contrato são
de responsabilidade do contratado, configura ato de improbidade
administrativa. que causa lesão ao erário. a celebração de ajuste
que transfere referido ônus à Administração Pública. (TJMG; AC-
RN 1.0133.05.024245-1/001;  Relª  Desª Claret  de Moraes;  Julg.
14/06/2016; DJEMG 17/06/2016)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REMESSA
NECESSÁRIA.  Ação  de  ressarcimento  por  improbidade
administrativa  julgada  improcedente.  Hipótese  de  remessa
obrigatória não prevista na lei nº 8.429/92. descabimento de
aplicação analógica da lei nº 4.717/65 (lei da ação popular).
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precedentes  do  colendo  superior  tribunal  de  justiça,  bem
como desta corte. Apelação cível. condenação do município ao
pagamento  de  custas  processuais  e  honorários  advocatícios.
impossibilidade.  Isenção  de  encargos  sucumbenciais
contemplada na lei de ação civil pública aplicável também à ação
de improbidade administrativa. má-fé não demonstrada. Exegese
do artigo 18 da lei da ação civil pública. precedentes do superior
tribunal de justiça. interpretação e aplicação do apelação cível e
reexame necessário  nº  1.445.139-7  princípio  da  especialidade.
sentença mantida. Remessa necessária não conhecida. Recurso
de apelação desprovido. (TJPR; ApCvReex 1445139-7; Reserva;
Quarta Câmara Cível;  Rel.  Des.  Abraham Lincoln Calixto;  Julg.
10/05/2016; DJPR 06/06/2016; Pág. 91)

PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  CIVIL  PELA
PRÁTICA DE ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI Nº
8.429/92. EX-PREFEITO MUNICIPAL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO
NA  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  APRESENTAÇÃO
EXTEMPORÂNEA.  INEXISTÊNCIA  DE  ATO  ÍMPROBO.
SENTENÇA  MANTIDA  NO  PONTO.  CONDENAÇÃO  EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. REMESSA
NECESSÁRIA.  DESCABIMENTO.  1.  A Lei  nº  8.429/1992  não
contém norma expressa a respeito do reexame necessário da
sentença, em ações de improbidade administrativa. O mesmo
ocorre  com  a  Lei  nº  7.437/1985,  pelo  que  a  existência  de
remessa de ofício da sentença regula-se, na espécie, pelo art.
475, I, do CPC. Precedentes deste tribunal.  2. A parte autora
objetiva  a  condenação  do  requerido,  ex-gestor  municipal,  nas
sanções previstas no art. 12 da Lei nº 8.429/92, sob a alegação
da prática de ato ímprobo consistente em alegada omissão no
dever de prestar contas das verbas repassadas pelo ministério da
educação,  através do fnde,  mediante convênios,  dos  seguintes
programas:  pnae,  pnac  e  pnate,  no  exercício  de  2008.  3.  Da
análise acurada da documentação adunada aos autos, verifica-se
que  houve  a  prestação,  ainda  que  extemporânea  das  contas,
tendo  sido  juntados  os  comprovantes  legalmente  exigidos,
conforme noticiado nos autos pela própria autarquia. 4. Descabe
falar em prática de ato de improbidade administrativa, previsto no
art. 11, VI, da Lei nº 8.429/92, por não ter ficado demonstrada a
vontade de ocultar o repasse de verbas federais, bem como que
tenha ocorrido  prejuízo  ao erário,  locupletamento ou benefícios
indevidos a terceiros. 5. “o tipo descrito no art. 11, VI, da Lei nº
8.429/92  diz  respeito,  expressamente,  à  falta  de  prestação  de
contas,  e  não à  sua extemporaneidade,  ou à sua rejeição por
defeitos  documentais,  ou  à  aprovação  com  ressalvas,  não  se
admitindo uma interpretação extensiva para impingir  ao agente
público sanção decorrente de conduta que o legislador não previu
como  ímproba“  (trf1.  Numeração  única:  0000931-
81.2009.4.01.3311;  AC  2009.33.11.  000931-7/ba;  quarta  turma,
Rel. Des. Federal olindo Menezes, e-djf1 de 20/01/2015, p. 327).
6.  A hipótese,  ao  contrário  do  propagado  pelo  recorrente,  não
induz  a  ocorrência  de  prática  ímproba,  mas  de  mera
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irregularidade,  pelo  que  não  se aplicam os  ditames  da Lei  de
improbidade. A mera ilegalidade do ato ou inabilidade do agente
público  que o  pratica nem sempre pode ser  enquadrada como
improbidade  administrativa.  O  ato  ímprobo,  além  de  ilegal,  é
pautado  pela  desonestidade,  deslealdade funcional  e  má-fé.  7.
Tanto a jurisprudência desta corte quanto a do Superior Tribunal
de justiça trafegam no sentido de que o ministério público federal,
nos institutos da ação popular e na ação civil pública, não deve
pagar honorários de advogado, a menos que seja condenado por
litigância de má-fé, hipótese que não se verifica na espécie.  8.
Apelação do fnde parcialmente provida para afastar a condenação
ao pagamento da verba honorária. (TRF 1ª R.; Ap-RN 0001398-
36.2009.4.01.3901;  Terceira  Turma;  Rel.  Des.  Fed.  Ney  Bello;
DJF1 26/02/2016) 

REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA.  NÃO
CONHECIMENTO.  Assim  como  na  anterior  legislação,  o  novo
código de processo civil manteve a necessidade de realizar-se um
novo exame da sentença proferida contra a Fazenda Pública. Na
situação  dos  autos,  além  de  não  existir  sentença  contra  a
Fazenda  Pública,  até  porque  a  ação  é  movida  pelo  ministério
público em desfavor de particulares, a Lei nº 8.429/92, ao dispor
sobre  o  processo  judicial  de  improbidade  administrativa,  em
nenhum  momento  fez  referência  à  necessidade  de  remessa
necessária  da  sentença  de  improcedência.  Em  tal  hipótese,  a
improcedência  da  ação  de  improbidade  estabelece  situação
favorável para o réu,  não podendo a remessa necessária,  pela
sua  própria  natureza  jurídica,  prejudicá-lo.  Jurisprudência
majoritária que afasta a aplicação, por analogia, do artigo 19 da
Lei  de  ação  de  popular.  Remessa  necessária  não  conhecida.
(TJRS;  RN  0459580-61.2015.8.21.7000;  Cachoeirinha;  Terceira
Câmara Cível; Rel. Des. Leonel Pires Ohlweiler; Julg. 31/03/2016;
DJERS 20/04/2016)

A improcedência da ação de improbidade administrativa gera, em prol do

imputado, uma situação favorável à sua inocência, presumida desde o seu início, por isso

que a sua desconstituição, dada a natureza sancionadora da norma, deve submeter-se à

via ou ao trâmite recursal da apelação do Ministério Público, objetivando a sua reforma, e

não a recurso oficial. 

Em outras palavras, deve-se assegurar ao Parquet, nas demandas como a

da espécie, a prerrogativa de recorrer ou não das decisões nelas proferidas, ajuizando

ponderadamente as mutantes circunstâncias e conveniências da ação.

Des. José Ricardo Porto
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Assim,  não  havendo  previsão  acerca  do  reexame  necessário  na  Lei  de

Improbidade Administrativa, não o conheço.

Diante  do  exposto,  com  fulcro  no  art.  932,  III,  do  novel  CPC,  NÃO

CONHEÇO DO RECURSO OFICIAL, ante a sua flagrante inadmissibilidade.

P.I. Cumpra-se. 

João Pessoa, 10 de agosto de 2016. 

Des.José Ricardo Porto
          RELATOR

J/02
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